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CHAMAMENTO PÚBLICO DE CARÁTER EMERGENCIAL Nº 02/2020

EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
O Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 14.239.578/0001-00, com sede na Praça Joaquim Correia, nº 55, Centro, nesta Cidade, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 421/87, Decreto Municipal nº 18.847/2018 e nº 19.774/2019, com amparo no art. 37, IX, da Constituição Federal e art. 3º, I e §1º e art. 5º da Lei Municipal nº 1.802/2012, regulamentada pelo Decreto nº 20.289/2020, considerando o Estado de Calamidade Pública declarado por meio da Lei Municipal nº 2.302/2020, Decreto Municipal nº 20.251/2020 e Decreto Legislativo Estadual nº 2.661/2020, bem como a Recomendação 022/2020 do Conselho Nacional de Saúde, a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde e demais disposições constitucionais, torna público o DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PARA O CHAMAMENTO PÚBLICO DE CARÁTER EMERGENCIAL PELO EDITAL Nº 02/2020, conforme as seguintes disposições:
Art. 1º Ficam DEFERIDAS as inscrições relacionadas no ANEXO I deste Edital. 
Art. 2º Ficam INDEFERIDAS as inscrições relacionadas no ANEXO II deste Edital, com base nos itens 2.2, 2.3, 3.2, 3.5, 3.6, 3.8, 3.9, 3.10 e 3.13 do edital de abertura do Chamamento Público de Caráter Emergencial Nº 02/2020.
Art. 3º Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Vitória da Conquista, 28 de maio de 2020.
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